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ATA DA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2020 DO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte, às treze horas, através de videoconferência, reuniram-

se os membros natos: Marcus Vinicius Soares Alves, Defensor Público-Geral do Estado, Clístenes Mikael de Lima 

Gadelha, Subdefensor Público-Geral do Estado. Ausente a conselheira Érika Karina Patrício de Souza, Corregedora-

Geral da Defensoria Pública do Estado, em razão do legítimo gozo de férias. Presentes os Conselheiros eleitos Nelson 

Murilo de Souza Lemos Neto, Renata Alves Maia, Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira e José Eduardo Brasil 

Louro da Silveira. Ausente a representante da ADPERN. Havendo quórum suficiente, foi declarada aberta a sessão, 

passando-se à apreciação do processo pautado através da Portaria de no 200/2020-GDPGE, de 25 de julho de 

2020. 1) Processo nº 908/2020. Assunto: Regulamentação de Núcleo Especializado (NUPACIV). Interessada: 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. Iniciaram-se as discussões sobre o texto de proposta de 

Resolução para regulamento da atuação do Núcleo Especializado e sua correspondente atuação. Decorrido algum 

tempo após o início das discussões, o Defensor Público-Geral precisou se ausentar, passando a presidência da sessão 

ao Subdefensor Público-Geral. Deliberação: O Conselho, por unanimidade, aprovou o texto da Resolução que dispõe 

sobre o Núcleo de Gestão do Primeiro Atendimento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e 

regulamenta a forma de escolha e atribuição do respectivo coordenador. 2) Processo nº 907/2020. Assunto: 

Regulamentação de Núcleo Especializado (NUDECA). Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte. Iniciaram-se as discussões sobre o texto de proposta de Resolução para regulamento do Núcleo 

Especializado e sua correspondente atuação. Deliberação: O Conselho, por unanimidade, aprovou o texto da 

Resolução que dispõe sobre o Núcleo de Defesa da Criança e do Adolescente da Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte e regulamenta a forma de escolha e atribuição do respectivo coordenador. Por fim, o Conselho 

Superior da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte, seguindo entendimento já consolidado no colegiado, 

decidiu, ante a necessidade de discussão de novas Resoluções regulamentadoras de cada um dos Núcleos 

Especializados, publicar as Resoluções regulamentadoras de cada um dos Núcleos Especializados apenas quando do 

encerramento das deliberações de todos os referidos Núcleos. Nada mais havendo, o Presidente do Conselho Superior 

deu por encerrada a presente sessão. Eu, ___________________, Thacianny Thays de Andrade Araujo, assessora 

defensorial, lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada nesta sessão. 
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